
ESTADO DO PARÁ                                                           Ata nº 053 da Sessão Ordinária nº 053,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                de 01 de setembro de 2016.

Às onze horas e quatro minutos do dia primeiro de setembro de dois mil e dezesseis, na sede

do Tribunal  de Contas  dos Municípios do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório

“Governador Alacid da Silva Nunes”,  sob a Presidência do Conselheiro  CEZAR COLARES;

presentes  os  Conselheiros, ALOÍSIO  CHAVES,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  DANIEL

LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; presença da

Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,  MARIA INEZ

GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta

Corte.  Convocado o Conselheiro Substituto  SÉRGIO DANTAS, para apresentar proposta de

Decisão,  nos  termos  do  inciso  II,  do  Artigo  72  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em

sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados

os  processos:  Processo  nº  380012005-00;  Prefeitura  Municipal  de  Jacundá;

Prestação  de  Contas  -  2005;    Responsável:  Adão  Ribeiro  Soares;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar

Colares; Advogada/Contadora: Norma Lúcia de Campos;   Publicado no DOE nº º 33.200, de

29.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com recolhimento, e aplicação de multas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com

recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por

maioria: com aplicação de multas (Resolução nº 12.678). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Antonio  José  Guimarães.

Processo nº 223992013  -00  ; Fundo Municipal de Assistência Social de Capanema;

Prestação  de  Contas  -  2013  ;   Responsável:    Tatiana  Amoras  Tavora  Batista  Martins  ;

Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Advogada/Contadora: Maria de Lourdes de Carvalho Obrien;

Publicado no DOE nº º  33.200,  de 29.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade

das contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas,  e  aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  29.346).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 424042008-00; Superintendência

de Desenvolvimento Urbano de Marabá; Prestação de Contas   – 2008  ;   Responsáveis:

Joel Rodrigues Araújo e João Rodrigues Guimarães  ;  Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogado/Contador: José Soares da Silva  ;   Publicado no DOE nº 33.200, de 29.08.2016.
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Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão nº  29.347). Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  dos Conselheiros,  José Carlos

Araújo  e  Antonio  José  Guimarães.  Processo  nº  964562007-00;  Fundo  Municipal  da

Criança e do Adolescente de Ourilândia do Norte;  Prestação de Contas     –    2007  ;

Responsáveis:    Francival  Cassiano  do  Rego  e  Marinalva  Soares  da  Silva  ;  Instrução:  2ª

Controladoria;   Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares; Advogada/Contadora: Rita Thais Cei Ribeiro Lobo;     Publicado no

DOE n°    33.200  ,  de     29  .  08  .20  1  6  . Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas

(Acórdão  nº  29.348). Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  dos  Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Antonio  José  Guimarães. Processo  nº

146072013-00; Agência Distrital de Icoraci de Belém; Prestação de Contas – 2013;

Responsável:    Armando  Tavares  da  Silva  ;  Instrução:  2ª   Controladoria;   Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogada/Contadora:

Silvia Gonçalves Nascimento  ;     Publicado no DOE n°    33.200  , de     29  .  08  .20  1  6  . Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multa (Acórdão nº 29.349). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  dos  Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Antonio  José  Guimarães. Processo  nº

1050032007-00; Fundo Municipal de Educação/FUNDEB de Tucumã; Prestação de

Contas - 2007;   Responsável: Moacir José dos Santos; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora    Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogada/Contadora:  Rita  Thais  Cei  Ribeiro  Lobo;     Publicado  no  DOE  nº  33.200,  de

29.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria:  com

aplicação de multas (Acórdão nº 29.350). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas. Ausência, por ocasião da

votação,  dos  Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Antonio  José  Guimarães. Processo  nº
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134042012-00; Fundo Municipal de Educação de Barcarena; Prestação de Contas -

2012;   Responsável:  Luciene  Kátia  Dias  Barbosa;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  :  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogado/Contador:  Alan  Nazareno  P.  dos  Santos;    Publicado  no  DOE  nº  33.200,  de

29.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  pela  irregularidade  das  contas,  com

recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual  (Acórdão  nº  29.351).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº

714792008-00; Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Econômico e Social  de

Santarém; Prestação de Contas - 2008;   Responsável: Edna Reis Costa Araújo; Instrução:

4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  :  Conselheiro

Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.200,  de  29.08.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão nº  29.352).  Presidência  do

Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº 992132008-00; Instituto de Previdência do

Município de Rurópolis; Prestação de Contas - 2008  ;   Responsáveis: Cleusa Ribeiro Leal

(01.01 a 31.05) e Edivaldo Dantas de Medeiros (01.06 a 31.12); Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro   Antônio  José

Guimarães;  Advogado/Contador:  Roosevelt  José  da  Silva  Sousa  ;    Publicado  no  DOE  nº

33.200, de 29.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas  (Acórdão nº

29.353).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 624262009-00; Fundo

Municipal  de Educação e FUNDEB de Redenção do Pará;  Prestação de Contas -

2009  ;    Responsável:  Antônio  José  de  Sá  Rocha  –  Secretário  Municipal;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído do Gabinete  do Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;  Contador:  Raimundo Edson de

Amorim Santos;    Publicado no DOE nº 33.200,  de 29.08.2016. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

regularidade das contas, com aplicação de multas.  A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro
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Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas. Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº

29.354).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Antonio José Guimarães. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da

aplicação das multas. Processo nº 201314501-00 (1390052002-00);   Fundo Municipal

de Saúde de Piçarra; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 17.479,

14.08.2008  ; Responsável: José Cosmo Souza da Silva; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado  no  DOE  nº  33.200,  de  29.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento parcial do Pedido, com a exclusão das falhas sanadas e a manutenção da decisão.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

provimento parcial do Pedido, com a exclusão das falhas sanadas e a manutenção da decisão

(Acórdão  nº  29.355).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.  P  rocesso  nº  201600144-00

(503982006-00); Fundo Municipal de Saúde de Nova Timboteua;   Recurso Ordinário

conta a decisão contida no Acórdão nº 27.387, de 13.08.15  ; Responsável:   Antônio Nazaré Elias

Correa;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:   Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE nº    33.200,  de  29.08.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e negativa de provimento

do Recurso (Acórdão nº 29.356). Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares. Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro Antonio José Guimarães. Processo nº 201201919-00;

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;     Pensão    –

Portaria  nº  1516/15  ;  Interessada  :   Terezinha  de  Maria  Silva  e  Silva;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator:   Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no

DOE  nº    33.200,  de  29.08.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  201605647-00;

Câmara Municipal de Santa Maria do Pará;     Subsídio - 2016  ; Interessado: Rafael Luz

Nascimento; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.200, de 29.08.2016. Retirado de Pauta.  P  rocesso nº

201514085-00; Secretaria Municipal de Saúde de Belém; Contratos Temporários;

Interessados:   Giceia Dias Nery e Outros;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:    Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.200,  de

29.08.2016. Retirado de Pauta. P  rocesso nº 201512707-00; Secretaria Municipal de

Saúde de Belém;  Contratos Temporários;   Interessados:   Marlene da Silva  da Costa  e
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Outros;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Antônio José

Guimarães;    Publicado no DOE nº 33.200, de 29.08.2016. Retirado de Pauta.  P  rocesso

nº 201609627-00; Secretaria Municipal de Transportes de Santarém;   Homologação

de Medida Cautelar  ;   Responsável:   Heloísa Helena Nunes Almeida - Secretária;    Ministério

Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth Salame da Silva;    Relator:   Conselheiro Aloísio  Chaves;

Publicado  no  DOE  nº    33.200,  de  29.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro  Aloísio  Chaves apresentou  ao  Plenário  sua  decisão  monocrática  em  Medida

Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do § 1º do Art. 144 do RI/TCM/PA. A

matéria  foi  colocada  em discussão.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  homologar  a  Medida Cautelar  adotada  (Acórdão  nº  29.357).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 201609767-00 (1140022009-00);

Câmara Municipal de Goianésia do Pará; Pedido de Revisão   contra a decisão contida

no  Acórdão  nº  26.513/15  (Exame  de  Admissibilidade  com  pedido  de  efeito  suspensivo);

Responsável:   José Edvan da Silva Assunção;   Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda; Advogado:

Ricardo  Augusto  Lozada  Vianna  (OAB/PA  22.813);   Publicado  no  DOE  nº    33.200,  de

29.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Daniel Lavareda submeteu ao

Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto

(Resolução nº 12.679). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 201502671-

00 (714692004-00); Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Belém

- SEMAB; Pedido de Revisão    contra a decisão contida no Acórdão nº 25.745 (Exame de

Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo); Responsável:   Rosivaldo da Silva Colares;

Instrução:  7ª  Controladoria;    Relator:   Conselheiro  José  Carlos  Araújo;  Advogado:  Walber

Palheta  de  Matos  (OAB/PA  13.320);   Publicado  no  DOE  nº    33.200,  de  29.08.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  José Carlos  Araújo  submeteu ao Plenário

preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o efeito suspensivo ao Pedido de Revisão interposto (Resolução nº 12.680).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. P  rocesso  nº  201609759-00;  Secretaria

Municipal de Habitação de Belém - SEHAB; Pedido de Revisão   contra a decisão contida

no Acórdão nº 28.767/2016 (Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo);

Responsável:   Paulo Alberto Santos Queiroz; Instrução: 1ª Controladoria;   Relator  : Sérgio Leão.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Sérgio Leão submeteu ao Plenário preliminar

de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada

em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto  (Resolução  nº  12.681).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. P  rocesso  nº  201609974-00;  Secretaria
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Municipal de Saúde de Parauapebas; Homologação de     Medida Cautelar;   Responsável:

Juranduyr Soares Granjeiro - Secretário  ;    Relator:   Conselheiro José Carlos Araújo  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro  José Carlos Araújo apresentou ao Plenário sua decisão

monocrática em Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do § 1º do

Art. 144 do RI/TCM/PA.  A matéria foi colocada  em discussão.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  Medida Cautelar  adotada

(Acórdão nº 29.358).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  P  rocesso nº 201609725-

00; Câmara Municipal de Eldorado dos Carajás; Pedido de Revisão   contra a decisão

contida no Acórdão nº 26.650 (Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo);

Responsável:  J  osé Almeida de Araújo;    Relator:    Conselheiro José Carlos Araújo  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro José Carlos Araújo submeteu ao Plenário preliminar de

efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto  (Resolução  nº  12.682).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA: o  Conselheiro

Cezar Colares informou a realização do VII Encontro Técnico de Educação Corporativa dos

Tribunais de Contas do Brasil,  nos próximos dias 05 e 06 de setembro, momento em que

convidou a  todos  para  participarem do  evento  que  terá  como tema o  "Controle  Social  e

Educação Profissional nos Tribunais de Contas", e reunirá 27 Escolas de Contas, Servidores,

Técnicos e Conselheiros dos TC's do país, numa realização conjunta do Tribunal de Contas do

Estado do Pará, Tribunal de Contas dos Municípios do Pará, Escola de Contas Públicas “Alberto

Veloso”  (TCE-PA),  Escola  de  Contas  Públicas  “Conselheiro  Irawaldyr  Rocha”  (TCM-PA)  e

Instituto Rui Barbosa – IRB. Por conseguinte, o Conselheiro submeteu a apreciação do Pleno a

proposta de transferência da Sessão do dia 6 para o dia 8 de setembro, que foi aprovada por

todos.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS:  Relator:  Conselheiro Aloísio Chaves:  1) Processo

nº  201606541-00  (III  vls);  Origem:  Prefeitura  Municipal  de  Magalhães  Barata;  Assunto:

Recurso Ordinário referente ao Processo nº 0410012002-00, do exercício financeiro de 2002;

2) Processo nº 201509419-00 (II vls); Origem: Câmara Municipal de Viseu; Assunto: Recurso

Ordinário  referente  ao  Processo  nº  860022010-00,  do  exercício  financeiro  de  2010;  3)

Processo nº 201609609-00; Origem: Câmara Municipal de Abaetetuba; Assunto: Recurso de

Revisão referente ao Processo nº 010022011-00, do exercício financeiro de 2011; 4) Processo

nº  201603773-00;  Origem:  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Quatipuru;  Assunto:  Recurso

Ordinário  referente  ao  Processo  nº  1410142008-00,  do  exercício  financeiro  de  2008;  5)

Processo nº 201608902-00; Origem: Fundo Municipal de Saúde de Pacajá; Assunto: Recurso

Ordinário  referente  ao  Processo  nº  974082008-00,  do  exercício  financeiro  de  2008;  6)

Processo nº 201608968-00 (III vls + I Defesa nº 201603671-01); Origem: Fundo Municipal de

Saúde  de  Senador  José  Porfirio;  Assunto:  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº

813972009-00, do exercício financeiro de 2009; 7) Processo nº 201606532-00; Origem: Fundo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Dom Eliseu; Assunto:

Recurso Ordinário referente ao Processo nº 922422013-00, do exercício financeiro de 2013;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;  1)  Processo  nº  201606899-00;  Origem:  Câmara

Municipal de Bragança; Assunto: Recurso Ordinário referente ao Processo nº 170022009-00,

do exercício financeiro de 2009; 2) Processo nº 201607735-00; Origem: Câmara Municipal de

Bannach; Assunto: Recurso Ordinário referente ao Processo nº 1310022010-00, do exercício

financeiro de 2010; 3)  Processo nº 201609725-00 (III  vls);  Origem: Câmara Municipal  de

Eldorado do Carajás; Assunto: Recurso de Revisão referente ao Processo nº 201317000-00, do

exercício financeiro de 2010; 4) Processo nº 201609308-00 (II vls + V vls de Defesa); Origem:

Câmara  Municipal  de  Abaetetuba;  Assunto:  Recurso  de  revisão  referente  ao  Processo  nº

010022013-00, do exercício financeiro de 2013; 5) Processos nºs 201606484-00 e 201606486-

00 (III  vls);  Origem: Fundo Municipal  de Saúde de Piçarra;  Assunto:  Recursos Ordinários

referente ao Processo nº 1390052008-00, do exercício financeiro de 2008; 6) Processo nº

201608362-00; Origem: Fundo Municipal  de Saúde de Pacajá;  Assunto:  Recurso Ordinário

referente  ao Processo nº  974082009-00,  do exercício  financeiro  de 2009;  7)  Processo nº

201608970-00 (II vls + XVI de Defesa); Origem: Fundo Municipal  de Saúde de Ponta de

Pedras;  Assunto:  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  572042011-00,  do  exercício

financeiro de 2011; 8) Processo nº 201602624-00; Origem: Secretaria Municipal de Saúde de

Ananindeua;  Assunto:  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  201414962-00,  dos

Contratos Temporários; Relator:  Conselheiro Daniel Lavareda;  1) Processo nº 201608065-00

(II vls); Origem: Prefeitura Municipal de Brasil Novo; Assunto: Recurso Ordinário referente ao

Processo nº 200105049-00, do exercício financeiro de 2000; 2) Processo nº 201606644-00 (IV

vls + IV de Defesa); Origem: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari; Assunto: Recurso

Ordinário  referente  ao  Processo  nº  670012009-00,  do  exercício  financeiro  de  2009;  3)

Processo nº 201608069-00 (II vls + XIV referente ao Recurso); Origem: Câmara Municipal de

Irituia;  Assunto:  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  201505057-00,  do  exercício

financeiro  de 2011;  4)  Processo  nº  201608867-00;  Origem:  Câmara  Municipal  de  Bujaru;

Assunto: Recurso Ordinário referente ao Processo nº 190022013-00, do exercício financeiro de

2013; 5) Processo nº 201609507-00 (IV vls); Origem: Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo nº 1342012007-00, do exercício

financeiro de 2007; 6) Processo nº 201606863-00; Origem: Fundo Municipal de Assistência

Social de Monte Alegre; Assunto: Recurso Ordinário referente ao Processo nº 480032008-00,

do  exercício  financeiro  de  2008;  7)  Processo  nº  201608067-00  (II  vls);  Origem:  Fundo

Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Portel; Assunto: Recurso

Ordinário  referente  ao  Processo  nº  584072009-00,  do  exercício  financeiro  de  2009;  8)

Processo nº 201609394-00; Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Ipixuna do Pará;

Assunto: Recurso de Revisão referente ao Processo nº 1154222011-00, do exercício financeiro

de 2011; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; 1) Processo nº 201507219-00; Origem: Prefeitura

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Municipal de Tailândia; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 1040012008-00,

do exercício financeiro de 2008; 2) Processo nº 201606552-00; Origem: Câmara Municipal de

Anajás;  Assunto:  Recurso  ordinário  referente  ao  Processo  nº  070022010-00,  do  exercício

financeiro de 2010; 3) Processo nº 201609865-00; Origem: Câmara Municipal de Eldorado do

Carajás; Assunto: Recurso de Revisão referente ao Processo nº 1130022013-00, do exercício

financeiro de 2013; 4) Processo nº 201603775-00; Origem: Fundo Municipal de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica de Quatipuru; Assunto: Recurso Ordinário referente ao

Processo nº 1410192008-00, do exercício financeiro de 2008; 5) Processo nº 201608066-00;

Origem: Fundo Municipal  de Educação de Portel;  Assunto:  Recurso Ordinário  referente ao

Processo nº 583912009-00, do exercício financeiro de 2009; 6) Processo nº 201609647-00;

Origem: Fundo Municipal  de Assistência Social  de Terra Alta;  Assunto: Recurso de revisão

referente ao Processo nº 1254402009-00, do exercício financeiro de 2009; 7) Processo nº

201609864-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Baião; Assunto: Recurso de

Revisão referente ao Processo nº 124302009-00, do exercício financeiro de 2009; Relator:

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;  1)  Processo  nº  201607704-00;  Origem:  Prefeitura

Municipal de Uruará; Assunto: Recurso Ordinário referente ao Processo nº 1060012001-00, do

exercício  financeiro  de  2001;  2)  Processo  nº  201607079-00  (III  vls);  Origem:  Câmara

Municipal  de  Cachoeira  do  Arari;  Assunto:  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº

200022009-00,  do  exercício  financeiro  de  2009;  3)  Processo  nº  201604862-00;  Origem:

Câmara Municipal de Bujaru; Assunto: Recurso Ordinário referente ao Processo nº 190022011-

00, do exercício financeiro de 2011; 4) Processo nº 201609907-00; Origem: Fundo Municipal

de  Educação  de  Ulianópolis;  Assunto:  Recurso  de  Revisão  referente  ao  Processo  nº

1284002005-00,  do  exercício  financeiro  de  2005;  5)  Processo  nº  201607844-00  (II  vls);

Origem:  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Salvaterra;  Assunto:  Recurso  Ordinário

referente  ao Processo nº  662042008-00,  do exercício  financeiro  de 2008;  6)  Processo nº

201608363-00; Origem: Fundo Municipal de Educação de Pacajá; Assunto: Recurso Ordinário

referente  ao Processo nº  974122009-00,  do exercício  financeiro  de 2009;  7)  Processo nº

201515287-00; Origem: Fundo Municipal de Saúde de Primavera; Assunto: Recurso Ordinário

referente ao Processo nº 613982013-00, do exercício financeiro de 2013; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;  1)  Processos  nº's  201606922-00  e  201606924-00  (II  vls  +  I  Defesa  nº

201510567-01);  Origem:  Prefeitura  Municipal  de  Alenquer;  Assunto:  Recursos  Ordinários

referente  ao Processo nº  040012008-00,  do exercício  financeiro  de 2008;  2)  Processo nº

201607737-00; Origem: Câmara Municipal de Rondon do Pará; Assunto: Recurso de Revisão

referente ao Processo nº  640022010-00,  do exercício  financeiro  de 2010;  3)  Processo nº

201609829-00;  Origem:  Câmara  Municipal  de  Eldorado  do  Carajás;  Assunto:  Recurso  de

Revisão referente ao Processo nº 1130022012-00, do exercício financeiro de 2012; 4) Processo

nº  201603774-00;  Origem:  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Quatipuru;  Assunto:

Recurso Ordinário referente ao Processo nº 1410162008-00, do exercício financeiro de 2008;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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5) Processo nº 201606582-00; Origem: Fundo Municipal de Saúde de São Félix do Xingu;

Assunto: Recurso Ordinário referente ao Processo nº 762752009-00, do exercício financeiro de

2009;  6)  Processo nº  201605416-00  (IX vls);  Origem: Fundo Municipal  de Manutenção e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  de  Placas;  Assunto:  Recurso  Ordinário  referente  ao

Processo nº 1402052010-00, do exercício financeiro de 2010; 7) Processo nº 201607993-00;

Origem:  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Placas;  Assunto:  Recurso  Ordinário  referente  ao

Processo nº 1402022013-00, do exercício financeiro de 2013; 8) Processo nº 201603218-00

(IV  vls);  Origem:  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Rurópolis;  Assunto:  Recurso

referente ao Processo nº 201304411-00, da Aposentadoria de Célia Braz Santos Assunção.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA

a presente Sessão, às treze horas da qual foi lavrada a presente Ata. Secretaria Geral do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em primeiro de setembro de dois mil e

dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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